
Pre.feto Municipal 	 io Geral 

PlaIMOTUEA NUMOCOPAL DIS UNUAELMA 
Estado do Paraná 

,DECRETO N.o 162 
Permite o uso de bens mOveis, dando ou 

tras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL.DE  UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

    

no uso de- suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o preconizado. no: .§- 39, do artigo 108, 

Lei Complementar n9.02, de 18 de. junhode 1972. 

DECRET: 

Art. 19  -:Fica permitido, a titulo precãrio, ouso 

de uma (01) Escrivaninha-de Madeira, pela Cooperativa do Trabalhador 

Volante de Umuarama. 

Art. 29 — Revogam-se as disposiço 	em contrário. 

'EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPA DE UMUARAMA, . ESTA • 

DO DO PARANÁ, aos 24 d junho de 1982. 

m. 
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